
Requer  ao  sr.  Prefeito  Municipal
informações  sobre  a substituição  de
lâmpadas de LED queimadas.  

Excelentíssimo Senhor
PAULO ROBERTO PEREIRA
Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística
Paraguaçu Paulista

A Vereadora que a este subscreve, nos termos regimentais vigentes,
REQUER ao Excelentíssimo sr. Prefeito Municipal, as seguintes informações:

1-)  A administração sabe o número de luminárias queimadas e de luminárias que
ficam acesas ininterruptamente durante o dia e a noite?

2-) Em caso de resposta afirmativa ao item “1”, qual o número de cada? 

3-)  Em  caso  de  resposta  negativa  ao  item  “1”,  qual  a  justificativa  para  o  não
conhecimento? 

4-)  Qual  a  justificativa  para  a  demora  na  substituição  de  lâmpadas  de  LED
queimadas?

5-) O que impede a substituição de imediato das luminárias led queimadas?

6-) Existe escassez de servidores e alta demanda de tais serviços?

7-) O Poder Executivo tem intenção em contratar empresa especializada para atingir
o objetivo de substituir as lâmpadas de LED queimadas ou com defeito?

8-) Em caso de resposta afirmativa ao item “1”, quando? 

9-) Em caso de resposta negativa ao item “1”, qual a medida que será tomada? 

10-)  A quem  os  contribuintes  deverão  formalizar  pedido  de  ressarcimento  dos
valores pagos como Contribuição de Iluminação Pública, uma vez que em alguns
locais as luminárias estão queimadas há mais de 60 (dias)?

11-) É possível a restituição dos valores pagos nas faturas mensais de contribuintes
que residem em locais onde as luminárias estão queimadas há mais de 60 (dias)?

12-) As luminárias led adquiridas pela prefeitura têm tempo útil de uso? 

13-) O tempo útil de uso das luminárias led são acompanhados pela administração
para saber se confere?  

13-)  Quais  critérios  são  utilizados  para  atestar  a  qualidade  das  luminárias  no
momento da aquisição?
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JUSTIFICATIVA 

 A modernização da iluminação pública em nosso município, começou
ainda no mandato anterior, numa iniciativa muito positiva, pois as novas Luminárias de Led,
tornaram  os  locais  (ruas  e  praças)  mais  visíveis,  com  ótima  luminosidade,  além  de
proporcionar redução nas despesas com iluminação pública.

Essa  iniciativa  de  modernização  da  iluminação  pública,  utilizando
Luminárias Led, foi um marco referencial de grande importância. Embora existam algumas
deficiências que precisam ser corrigidas ou melhoradas, uma vez que existem luminárias
que não acendem a noite, que possivelmente estejam queimadas, mas ao contrário existem
também luminárias que não se apagam, ficando acesas durante o dia e noite,  gerando
despesas que poderiam ser evitadas.

Na sessão ordinária de 05/02/24,  apresentei  a indicação nº 004/24,
através da qual sugeri a troca das luminárias led queimadas, nas ruas e praças na sede do
Distrito  de  Roseta  e,  da  mesma forma,  na  sessão  ordinária  de  19/02/24,  apresentei  a
indicação nº 020/24, também solicitando a troca de luminária led possivelmente queimada,
existente no poste em frente o nº 283 da Rua Castro Alves, Barra Funda (caso pontual).

Apesar  do  tempo  recorrido  (desde  05/02/24  e  19/02/24),  nenhuma
providência  foi  adotada  e,  contribuintes  estão  descontentes  com  essa  situação,  pois  a
escuridão  gera  desconforto  e  insegurança,  pois  pagam  a  Contribuição  de  Iluminação
Pública, sem que, no entanto, os serviços sejam prestados (luminárias queimadas).

As iluminações públicas, muitas vezes em razão das proximidades das
casas,  proporcionam  boa  luminosidade  para  todas,  mas  ao  contrário,  uma  luminária
queimada, ou algum problema na rede elétrica não permite que a mesma acenda, gerando
desconforto e insegurança.

É necessário que se agilizem as providências porém, caso seja muito
grande o volume de serviços para equipe de servidores municipais, poderá ser realizada
uma  licitação,  objetivando  a  contratação  de  empresa  especializada  para  trabalhar  em
caráter  emergencial,  atendendo assim as indicações das vereadoras e vereadores,  bem
como da população que procura por tais melhorias.

Palácio Legislativo Água grande, 11 de abril de 2024.

 DELMIRA DE MORAES JERONIMO
Vereadora
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Indica  ao  sr.  Prefeito  Municipal  a
retirada  de  lâmpadas  queimadas  e
instalação  de  novas  luminárias  LED
nas ruas e praças na sede do Distrito
de Roseta.

Excelentíssimo Senhor
PAULO ROBERTO PEREIRA
Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística
Paraguaçu Paulista

                                         
A Vereadora infra-assinada, em conformidade com as

normas regimentais,  I N D I C A ao Excelentíssimo Sr. Prefeito Municipal, Antonio
Takashi Sasada, que determine a retirada de lâmpadas queimadas e substituição
por novas luminárias LED, nas ruas e nas praças da sede do Distrito de Roseta.

JUSTIFICATIVA

Existem  algumas  lâmpadas  que  não  acendem  por
estarem queimadas, tanto nas ruas como nas praças de Roseta. Assim, para melhor
adequação, o ideal seria a instalação de novas luminárias LED. 

Recomendo, se possível, que o serviço seja efetuado
no período noturno, pois os servidores terão melhores condições para verificar quais
luminárias apresentam problemas.

Palácio Legislativo Água grande, 1º de fevereiro de 2024.

 DELMIRA DE MORAES JERONIMO
Vereadora
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Indica  ao  sr.  Prefeito  Municipal  a
substituição  da  luminária  LED
queimada cujo poste está em frente ao
nº  283  da  Rua  Castro  Alves,  Barra
Funda.

Excelentíssimo Senhor
PAULO ROBERTO PEREIRA
Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística
Paraguaçu Paulista

                                         
A Vereadora infra-assinada, em conformidade com as

normas regimentais,  I N D I C A ao Excelentíssimo Sr. Prefeito Municipal, Antonio
Takashi  Sasada,  que  determine  a  substituição  da  luminária  LED queimada  cujo
poste está em frente ao nº 283 da Rua Castro Alves, Barra Funda.

JUSTIFICATIVA

Trata-se  de  pedido  feito  por  moradores  do  local,
alegando que a luminária LED não acende, podendo estar queimada, caso em que
deverá ser substituída. 

Caso  se  constate  problema  na  rede,  a  manutenção
será necessária, mais a situação precisa ser resolvida com urgência.

Palácio Legislativo Água grande, 15 de fevereiro de 2024.

 DELMIRA DE MORAES JERONIMO
Vereadora
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